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TST nao barrareajuste dos comerciarios de Santo
André

04/09/2002

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Francisco Fausto, rejeitou pedido de sindicatos do comércio
vargjista do Estado de Sdo Paulo, que pretendiam suspender sentenca do Tribunal Regional do Trabalho da 22 Regido. O
TRT concedeu regjuste e recomposi ¢ao de saldrios aos comerciarios do municipio de Santo André (SP), em dissidio
instaurado pelo Sindicato dos Empregados do Comércio.

Com a decisdo, a sentenca continua sendo aplicavel aos salérios dos comerciarios, a partir de 1° de outubro, e vigora até
julgamento de recurso ordinério apresentado pelos mesmos sindicatos de empregadores na Subsecéo de Dissidios
Coletivos (SDC) do TST.

Foram seis os sindicatos do comércio varejista autores do pedido de suspensao: do Material Elétrico e Aparelhos
Eletrodomésticos; Material Médico, Hospitalar e Cientifico; Material Optico, Fotogréfico e Cinematografico; Pegas e
Acessorios para Veiculos; Veiculos Automotores Usados, e Material de Construcao, Maguinismos, Ferragens, Tintas,
Lougas e Vidros.

O presidente do TST rejeitou o pedido de suspensdo observando: “ Se 0 requerimento em exame vem lastreado em teses
juridicas genéricas e ndo se dispde de elementos capazes de delinear o contexto fético especifico do qual emergiram as

condi¢des normatizadas, ndo podem as meras objectes dos requerentes (0s sindicatos vargjistas) servir de subsidio paraa
avaliagdo cabivel em sede monocrética’.
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